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Descrição: Foto de uma mulher que segura um papel enquanto conversa com homem. Ambos estão apoiados 
em uma mesa onde há uma estátua de Themis, um porta retrato e vários papéis. [Fim da descrição]
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RESUMO

da atermação. Trabalhadores, sem conhecimento técnico e sem representação jurídica, podem 
enfrentar empresas bem avaliadas por advogados especializados, gerando um desequilíbrio 
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Introdução

que ingressem com reclamações verbais no Judiciário. No entanto, surge a questão: a atermação 

especialmente considerando as barreiras encontradas ao longo do processo.

empresas quanto trabalhadores – e a falta de informação sobre o procedimento limitam sua adoção 
em maior escala. Essa hipótese levanta a possibilidade de que, apesar das boas intenções e das 
vantagens iniciais da atermação, a falta de clareza e preparo por parte dos reclamantes, bem como 

________________

“embora a atermação na Justiça do Trabalho ofereça 
benefícios inegáveis, como celeridade processual 
e a redução de custos para os trabalhadores, sua 
efetividade ainda encontra obstáculos. Fatores como 

procedimento limitam sua adoção em maior escala”.

________________

e limitações do procedimento e propõem-se soluções inovadoras para aprimorar sua aplicação no 
contexto da reforma trabalhista. 

trabalhista.

Dessa maneira, o estudo contribui para a construção de um Judiciário mais inclusivo e 
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Histórico, conceito de atermação e aspectos legais da atermação 

que o trabalhador, sem a necessidade de um advogado, ingresse com ações diretamente no 

de um processo” (TRF 1, 2024).

possibilidade de o trabalhador ingressar com sua reclamação sem o auxílio de advogado, buscando 

Leis do Trabalho (CLT), que desde sua criação em 1943 já previa a possibilidade de trabalhadores 

a direito”, o que assegura que todo cidadão tem o direito de buscar o Judiciário para a resolução 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

acesso ao Judiciário para reivindicar seus direitos.

reclamação trabalhista pode ser verbal ou escrita, sendo que, em casos de reclamação verbal, “será 
reduzida a termo e distribuída desde logo” (Brasil, 1943). Esse procedimento caracteriza a atermação, 

pelo trabalhador. Essa é a possibilidade de ajuizar a ação por meio da atermação, sem a necessidade 
de formalidades técnicas, coloca o Judiciário Trabalhista como um dos mais acessíveis aos cidadãos 

ações sem o auxílio de advogado (CSJT, 2012). Porém essa Resolução foi revogada pela Resolução 
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que também tratava do sistema judicial eletrônico, mas foi revogada devido a necessidades de 
atualização e melhorias na gestão processual (CSJT, 2014). 

Um aspecto legal importante relacionado à atermação é o princípio da celeridade processual, 

“a razoável duração do processo e os meios que assegurem a celeridade de sua tramitação” 
(Brasil, 1988). A atermação foi concebida para proporcionar um trâmite mais ágil nas demandas 

a crescente sobrecarga de processos e a alta demanda por esse mecanismo têm gerado o efeito 

o grande volume de reclamações ajuizadas sem o devido acompanhamento técnico pode acarretar 
morosidade processual, uma vez que frequentemente são necessários ajustes e correções nos 
pedidos durante o trâmite. Essa limitação cria um paradoxo: o que deveria acelerar o processo 
acaba, em algumas situações, por retardá-lo, especialmente quando os servidores responsáveis 

detalhadas. Nesse contexto, Prado observa que:

Judiciário, embora regras de natureza diversa tenham sido incluídas. O fato é que uma das 
principais preocupações dessa reforma está diretamente relacionada ao tema deste estudo: 

Emenda incumbiu o Congresso Nacional de criar uma comissão mista para elaborar ‘os 
projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover 

jurisdicional mais célere’, conforme o art. 7º da EC 45/2004 (Prado, 2010, p. 105).

amplo acesso ao Judiciário trabalhista, especialmente para trabalhadores de baixa renda. Contudo, 
é essencial promover um aprimoramento constante do procedimento, por meio de resoluções como 

leigos tenham acesso ao Judiciário trabalhista sem a necessidade de assistência jurídica formal. 
Então, a atermação é um instrumento de inclusão que possibilita o acesso ao Judiciário por aqueles 
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compreensão dos seus direitos e da extensão dos seus pedidos, o que muitas vezes depende da 

Embora a atermação ofereça um caminho rápido para que o trabalhador ingresse com sua 

redigidas por servidores do Judiciário, e não por advogados, muitas vezes elas não contêm o nível 
de detalhamento ou a fundamentação jurídica adequada para que o juiz compreenda plenamente 

ou ao indeferimento de pedidos por imprecisão.

Descrição: Foto de uma mulher de óculos e cabelos presos que trabalha usando o computador. [Fim da 
descrição]

Esse fator técnico pode comprometer o direito do reclamante, uma vez que pedidos mal 
formulados podem ser indeferidos ou até mesmo julgados improcedentes, quando poderiam ser 

Um outro problema associado à atermação é a potencial desigualdade entre as partes. O 
trabalhador que ingressa com uma reclamação por meio da atermação frequentemente enfrenta 
empresas que contam com advogados experientes, preparados para apresentar defesas técnicas 

trabalhador em desvantagem processual, já que a ausência de assistência jurídica pode prejudicar 
sua capacidade de rebater argumentos ou contestar provas.

Além disso, a ausência de um advogado pode levar à subavaliação de direitos ou à aceitação 

limitações da atermação, pois coloca o trabalhador em uma posição de vulnerabilidade frente a 
empresas com maior capacidade de representação jurídica.

Embora a atermação permita ao reclamante ingressar com uma ação sem assistência técnica, 
ele pode se encontrar em uma posição desvantajosa ao longo do processo, especialmente quando 
há necessidade de apresentar provas, rebater argumentos jurídicos ou interpretar decisões. A falta 
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de um advogado para acompanhar e orientar o reclamante durante as fases mais complexas do 

O jus postulandi e a atermação

O jus postulandi é o direito das partes de atuarem diretamente em juízo, sem a necessidade 

nas Varas do Trabalho e nos Tribunais Regionais. A atermação, como forma de facilitar o acesso ao 
Judiciário, se apoia no 

(2023) descrevem:

 consiste na capacidade postulatória atribuída ao cidadão para propor e 
acompanhar reclamações trabalhistas frente ao Tribunal Regional do Trabalho, sem a 

Contudo, a aplicação do 
principalmente por conta das limitações técnicas que ele impõe ao trabalhador. Sem o suporte 

e em manejar os recursos processuais, o que compromete a qualidade da defesa. Embora o 

jurídica especializada pode resultar em prejuízos ao reclamante, principalmente em processos mais 
complexos, onde o conhecimento técnico é fundamental. Essa desvantagem técnica pode criar um 
cenário de desigualdade, especialmente quando a parte contrária é representada por advogados.

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (Brasil, 1988). Este direito fundamental é 
ampliado pela atermação, pois facilita o ingresso de ações para aqueles que de outra forma estariam 

e com pouco conhecimento técnico, ingressem com ações sem a necessidade de advogado. Esse 

trabalhador de buscar o Judiciário. A possibilidade de ingressar com uma ação de forma verbal, sem a 

escolaridade e não conhecem os trâmites legais.

de uma ação trabalhista. Diferentemente do procedimento formal, onde o reclamante precisaria 
cumprir uma série de requisitos legais e documentais, a atermação permite que o trabalhador 
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servidores

Grande do Sul (JFRS) e o Núcleo de Atendimento e atermação Virtual (NAAV) mostram resultados 

trabalhadores tenham acesso a elas, o que inclui melhorias na infraestrutura tecnológica e capacitação 
dos servidores. O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (TRT 11) oferece treinamentos como 

Metologia do trabalho

(2010, p.166).

sobre determinado assunto, inclusive conferências seguidas de debates que tenham sido 
transcritos por alguma forma, quer publicadas, quer gravadas.

Portanto foram selecionadas fontes relevantes e atualizadas no campo do Direito do Trabalho, 

A revisão também abrangeu legislações, como a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o 

Resultados

implementado a atermação de forma gradual. No ano de 2022, foram iniciados 29.352 processos 
trabalhistas no TRT-11, conforme levantamento da Coordenadoria de Apoio aos Sistemas PJe e 
e-Gestão (Conape). Este número abrange os processos distribuídos nas 32 Varas do tribunal, sendo 
19 em Manaus, 3 em Boa Vista e 10 no interior do Amazonas. Do total desses processos, 4.638 foram 
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  Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Descrição: Grafico com fundo branco. Na parte superior a informação: Distribuição dos processos: total de 

processos sem atermação, 10,72 processos por  atermação. [Fim da descrição] 

a disparidade entre os processos iniciados por atermação e os demais. Essa visualização ilustra 
claramente a predominância de processos iniciados por vias formais e sem o uso de atermação. Esse 
desequilíbrio pode apontar para uma baixa procura pelo serviço de atermação, possivelmente por 
falta de conhecimento ou preferência por assistência jurídica formal, ou seja, alguns trabalhadores 
podem preferir contar com a assistência de advogados para conduzir suas reclamações trabalhistas, 
mesmo que isso implique em custos adicionais. A visualização destaca uma oportunidade de 

o processo ainda apresenta limitações importantes. Uma das principais questões é a qualidade 

compreensão dos pedidos e dos direitos pleiteados, resultando em decisões desfavoráveis ou na 

desigualdade processual que pode ocorrer quando o reclamante, sem advogado, enfrenta empresas 
bem representadas juridicamente, por conta dessa questão muitos autores defendem a ideia de 
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repensar sobre o jus postulandi. 

Além disso, uma melhoria na capacitação dos servidores responsáveis pela atermação 

para que os trabalhadores possam preencher informações básicas e submeter suas reclamações de 
forma guiada pode tornar o processo mais ágil e acessível, especialmente em regiões onde o acesso 

a simplicidade do procedimento.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO. Reclamações verbais no TRT-11 
representam 10% dos processos iniciados em 2022
index.php/comunicacao/7854-reclamacoes-verbais-no-trt-11-representam-10-dos-processos-
iniciados-em-2022. Acesso em: 2 nov. 2024.3
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